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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.422 , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
[Projeto de Lei nº 126/2025 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  510.000,00  PARA  O
FINANCIAMENTO DE AÇÕES E
SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA
INTEGRAL  À  SAÚDE,  COM
RECURSOS REPASSADOS PELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
D E C O R R E N T E  D E
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
F O R M A L I Z A D A  P E L O
DEPUTADO DANILO CAMPETTI
-  REPUBLICANOS/SP,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Eu,  RENAN  VICTOR  PONTELLI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional
especial de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) no
Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de
Economia  e  Finanças,  para  o  financiamento  de  ações  e
serviços para Assistência Integral à Saúde da comunidade
no âmbito do Município de Tupã.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos repassados pelo Governo Estadual, na forma da
Resolução SS nº 197, de 29 de julho de 2025, da Secretaria
da Saúde do Estado de São Paulo, liberados em face de
Proposta  de  Transferência  Voluntária  2025.323.763211,
formal izada  pe lo  Deputado  Estadual  DANILO
CAMPETTI/REPUBLICANOS-SP, em consonância ao Programa
0930 – Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema
Único  de  Saúde  –  SUS-SP,  com  a  inclusão  e  identificação
contábil  de nova ficha de despesa na Lei  Orçamentária do
Exercício de 2025, na seguinte conformidade:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1000.2251.0000  –  Manutenção  das

Atividades  de  Atenção  Primária
3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  e  C o n s u m o

................................................R$ 510.000,00
Art.  2°  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  das
finalidades  do  crédito  ora  autorizado,  ficam  incluídas  no
texto da Lei Municipal nº 5.030, de 26 de outubro de 2021
(Plano Plurianual de Investimentos – PPA); na Lei nº 5.280,
de 25.06.2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº
5.311, de 03.12.2024 (Lei Orçamentária para 2025).

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 05 de
novembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 11.153, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  510.000,00  PARA  O
FINANCIAMENTO DE AÇÕES E
SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA
INTEGRAL  À  SAÚDE,  COM
RECURSOS REPASSADOS PELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
D E C O R R E N T E  D E
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
F O R M A L I Z A D A  P E L O
DEPUTADO DANILO CAMPETTI
-  REPUBLICANOS/SP,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº 5.422, desta
data, com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional
especial de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) no
Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de
Economia  e  Finanças,  para  o  financiamento  de  ações  e
serviços para Assistência Integral à Saúde da comunidade
no âmbito do Município de Tupã.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos repassados pelo Governo Estadual, na forma da
Resolução SS nº 197, de 29 de julho de 2025, da Secretaria
da Saúde do Estado de São Paulo, liberados em face de
Proposta  de  Transferência  Voluntária  2025.323.763211,
formal izada  pe lo  Deputado  Estadual  DANILO
CAMPETTI/REPUBLICANOS-SP, em consonância ao Programa
0930 – Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema
Único  de  Saúde  –  SUS-SP,  com  a  inclusão  e  identificação
contábil  de nova ficha de despesa na Lei  Orçamentária do
Exercício de 2025, na seguinte conformidade:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1000.2251.0000  –  Manutenção  das

Atividades  de  Atenção  Primária
3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  e  C o n s u m o

................................................R$ 510.000,00
Art.  2°  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  das
finalidades  do  crédito  ora  autorizado,  ficam  incluídas  no
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texto da Lei Municipal nº 5.030, de 26 de outubro de 2021
(Plano Plurianual de Investimentos – PPA); na Lei nº 5.280,
de 25.06.2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº
5.311, de 03.12.2024 (Lei Orçamentária para 2025).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 05 de
novembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 20.443, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,  A
SERVIDORA  SANDRA  CRISTINA
FERREIRA  DE  OLIVEIRA  DO
C A R G O ,  D E  P R O V I M E N T O
EFETIVO,  DE  PROFESOR  DE
EDUCAÇÃO  INFANTIL  II,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  EXONERA, a pedido, a servidora SANDRA CRISTINA
FERREIRA DE OLIVEIRA (RG nº 26.704.879-8), do cargo, de
provimento efetivo, Grau PE-8, de Professor de Educação
Infantil  II,  para  o  qual  fora  nomeada  pela  Portaria  nº
18.699, de 27.02.2023, a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TUPÃ, 04 de
novembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

LOIDE EUNICE MONTEZANO
Agente de Atividades Administrativas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.444, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

PRORROGA ,  POR  MA IS  60
( S E S S E N T A )  D I A S ,  A
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DAS
PESSOAS QUE ESPECIFICA, PARA
AS  FUNÇÕES  DE  AUXILIAR  DE
ATIVIDADES  OPERACIONAIS  –
MASCULINO,  E  DE  AUXILIAR  DE
ATIVIDADES  OPERACIONAIS  –
F E M I N I N O ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística

de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, PRORROGA, por mais 60 (sessenta) dias, a contratação
temporária, a partir do término do vínculo inicial, para as
funções 1)  de Auxiliar de Atividades Operacionais –
MASCULINO,  de  LEONARDO  DE  OLIVEIRA  VITOL,
ALEJANDRO GABRIEL LOPES TRIONI e ELIAS AMANCIO DE
OLIVEIRA; e 2) de Auxiliar de Atividades Operacionais –
FEMININO, de GIOVANA PONTES CLEMENTE observando o
Processo Seletivo nº 01/2024, para os fins remuneratórios.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 05 de
novembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.445, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

PRORROGA ,  POR  MA IS  60
( S E S S E N T A )  D I A S ,  A
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE
ALESSANDRA  CÂNDIDO,  PARA  A
F U N Ç Ã O  D E  A U X I L I A R  D E
ATIVIDADES  OPERACIONAIS  -
F E M I N I N O ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, PRORROGA, por mais 60 (sessenta) dias, a partir do
término  do  vínculo  inicial,  a  contratação  temporária  de
ALESSANDRA  CÂNDIDO,  para  a  função  de  Auxiliar  de
Atividades  Operacionais  –  FEMININO,  observando  o
Processo Seletivo nº 01/2024, para os fins remuneratórios.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 05 de
novembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
082/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 506/2025 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  DO  RAMO  PARA  LOCAÇÃO  DE  ESTRUTURAS
DECORATIVAS  PARA  EVENTOS  (NATAL,  PÁSCOA,  FESTA
JUNINA  E/OU  OUTROS  EVENTOS),  COM  SERVIÇOS  DE
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MONTAGEM,  DESMONTAGEM  E  MANUTENÇÃO,  PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NOS
EVENTOS REALIZADOS E  APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE
TUPÃ/SP,  PELO  PERÍODO  DE  12  MESES.  PERÍODO  DE
LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 09h00min do
dia 07/11/2025 às 09h00min do dia 24/11/2025. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  Depto  de
Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800, nesta cidade de Tupã-SP, ou através do
telefone (014) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, das
07h30m às 11h30m e dás 13h00m às 17h00m, no site
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  05/11/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
083/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 507/2025 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
PRODUTOS  DECORATIVOS  LUMINOSOS  PARA  EVENTOS
(NATAL, PÁSCOA, FESTA JUNINA E/OU OUTROS EVENTOS),
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
NOS EVENTOS REALIZADOS E APOIADOS PELO MUNICÍPIO
DE TUPÃ/SP,  PELO PERÍODO DE 12 MESES. PERÍODO DE
LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 09h00min do
dia 07/11/2025 às 09h00min do dia 18/11/2025. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  Depto  de
Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800, nesta cidade de Tupã-SP, ou através do
telefone (014) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, das
07h30m às 11h30m e dás 13h00m às 17h00m, no site
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  05/11/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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